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ot 7 de agôsto de 191+9 

Excelcnt{ssimo Senhor Deputado 11un .... 'hoz da Ro~c~h~a:... ______ ~~ 
rAM OR" ros DFPUTAOOS Primeiro Secretár>io da Câmara dos Deputado 

. iq'!liliYOS 

/ 
J v 

{ II 

AGT 31 1949 

Tenho a honra. de encaminho.r a Vossa Excelência , 
, 

para os devidos fins , um autograf'o do decreto ]e gislativo , ne.,ê. 

ta data promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal , 

que autoriza o TribQnal de Contas a registrar a despesa da im-

portância de Cr$ 12.}.J-75 , L~o , a ser aga. a cada um dos agentes 

fiscais João Veloso Gordilho , Alberto Bartolomeu de Souza e 
, A 

Acacio de Almeida , correspondente a ercentag,·;ns a que tem di-

rei to. 

Aprove ito a oportuni1:tde para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha. distinta considera~ão. 

LN 

ador Georgino Avelino 

lQ Secretário 

= 
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta , nos 

têrmos do art . 77 , § lº , da Constituição Federal , e eu promulgo 

o seguinte 

DECRETO LEGI2LATIVO 

Nº 26 , DE 1949 

Artigo lº - ~ o Tribunal de Contas autorizado a 

" registrar a despesa relativa ao pagamento da im ortancia de ---

Cr$ 12.475 ,40 (dôze mil , quatrocentos e setenta e cinco cruzei-

ros e quarenta centavos) a cada um dos agentes fiscais do impô~ 

to de consumo João Veloso Gordilho , Alberto Bartolomeu de Souza 
, ',.. 

e Acacio de Almeida , correspondente a percGntagem a que tem di-

reito em virtude do auto n 2 2 877, de 30 de novembro de 939 , 
,-

que lavraram contra " o Instituto Behring de Terapeutica Experi-

mental Limitada , à base de 10% (dez por cento) sÔbre o impôs­

to recolhido. 
#OI , 

Artigo 2º - Revogam-se as disposiçoes em contra-

• rl.o . 

SENADO FEDERAL, em ,g,) de agôsto de 1949 

LN 
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CABARA Doa DEPU.2ADOS 

P R o J E T o 

NQ 1 . 410-A 

R 
Convocação 

E D A (, Ã o 

Redação final do Projeto de lei nQ 1 . 410, de 1949 , que autoriza o 

re~istro da des pesa de Cr~ . 12 . 475 , 40 , correspondente a percenta­

gens a serem pa bas a fiscais do impôsto de consumo . 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Artigo lQ . É o Eribunal de Contas autorizado a registrar 

a despesa relativa ao pagamento da importância de Cr$ . 12 . 475 , 4õ (do 

ze mil QU<-Jtrocentes e setbnta e cinco cruzeiros e quarenta centavos ) 
• A _ 

a cada um dos agentes fiscais do lmposto de consumo Joso Veloso Gor 
, . 

dilho, Albe~to Bartolomeu de Souza e AC BC10 de Almeida , corresnon-
, A 

dente a percentagem a que tem direito em virtude do auto nQ 2.077 , 

de 30 de novemb~o de 1939 , yue lavraram contra o Instituto Behring 

de Eerapêutica Experiment.al Limita da , à base de 10~ (dez por cento ) 
A A 

sobre o imposto recolhido . 

Artióo 2Q • Revogam- se as dis pos ições em contrário . 

ACFR 
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Art1&o l- - O 'frlbual de Ooat aatorl-

zado. real \rar de pesa relat1. , ao p Dto ela 

imporUnol 4a Ore 12.475.40 C 40ze 1 q08tnoan'oa 

• etfla' e o1noo CI'UZ lJ'08 • qt1 nnt oent.,,08 la -

4a 
.. 

cone"mo J o 

o o GorcUlho. Alb rt BU't_ ... _,eu 48 SOU • • A 010 

4. A.laae14a. oorr8ap0Jl4e.te 

rei to .. "lrtWi 40 .\0 Il 

.. paro 'ta ea que tia 41 -
2 817 ••• 30 4 00.,._ 

" 1 939. qu 18u OOllua o In 1~~ brlag 4e 

'ler pê 10 lIXp.r tal IJmS \84 • à de l~( 4e. 
, 

,or o o ) aô bre o lIAl,c .... to re lb1 • .. 
t180 2- - ae" ...... cUOCil8:1qoe 

-tr 10. 

olMaA 008 DiPOT&DOS. DE lIARÇO » • 
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Aprovado em ~iacussão INICIAL, passa á Disco, f~na~ 

& # , .... ' Em « _do ) d c, -------J e 1~ __ .. _ 

, 
Ap~~do em vae 

PROJETO 

N.o 1.410 - 1949 

(Convocação) 

Autoriza (J registro da despesa de Cr$ 12 .475,40, correspondente a per­
centagens a serem pagas a fiscais do impôsto de consumo 

(Da Comi ssão de Tomada de Conla~) 

(Di scussão inicial ) 

OFícIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Exmo . Sr . Primeiro Secretário da 
Câmara dos Deputados. 

773-P. 48 

Em 24 de agôsto de 1948. 
Assunto: Registro, sob reserva, de 

despesa. 

Anexo: Cópias (art. 113, alínea 3.a, 
do Decreto n.O 15.770, de 1 de no­
vembro de 1922). 

1l'.ste Tribtmal, tendo presentes os 
processos fichados no Tesouro Nacio­
nal, sob ns. 266.914-46, 266.912-46 e 
266.913-46, relativos a pagamentos da 
importância de Cr$ 12.475,40 a cada 
um dos agentes fiscais do Imposto de 
consumo - João Veloso, Alberto Bar­
tolomeu de Souza e Silva e Acácio de 
Almeida, correspondente a percenta­
gem a que se julgam com direito, em 
virtude de auto de infração que deu 
arigem ao processo n." 254.936-45, -
resolveu, em Sessão de 8 de abril de 
1947, manter sua decisão de 7 de fe­
vereiro anterior, denegatória de regis­
to à despesa em causa, por contrariar 
o art. 2.° do Decreto-lei n.o 6.681, de 
13 de julho de 1944. 

Sendo de novo presente à sua deli­
beração o mesmo processo, à vista do 
despacho do Sr. Presidente da Re­
pública, de 21 de junho dêste ano, 
exarado na Exposição de Motivos nú­
mero 734, de 8 do mesmo mês, do 
Ministério da Fazenda, - resolveu o 
Tribunal em Sessão de 27 de julho 
próximo 'findo ordenar o registro sob 
reserva da aludida despesa, nos têr­
mos do art . 41 do Decreto-lei número 
426 de 12 de maio de 1938. 

Cabe-me, assim, na forma do pa­
rágrafo 3.° in fine, do art. 77, da 
Constituição, e por intermédio de V. 
Ex.a, submeter o assunto à elevada. 
consideração do Congresso Nacional. 

Com o presente, transmito a Vossa 
Ex.a as cópias a que se refere o. arti­
go 113, alinea 3.a do Decreto numero 
15.770, de 1.0 de novembro de 1922. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a V. Ex.a os protestos de mi­
nha elevada estima e distinta consi­
deração. - Alfredo Guimarães OU­
veira Lima, Presidente. 

Informaçã.o : 
Processo 0.0 4.533-47 - Tribunal de 

Contas - 2.a Diretoria, 1947 - Mi­
nistério da Fazenda - 3.'" Serviços e 
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Encargos - I - Diversos 30 - Re­
posições e Restituições - 01 - Para 
;pagamento de Reposições e Restitui­
ções - Saldo: Cr$ 1.949.821,50 -
Despesa: Cr$ 12.475.40 - A despesa 
supra como crédito concedido à Re­
cebedoria dQ ~trlto Fep,eral para 
pagamento ao agente fiscal João Ve­
loso Gordilho. proveniente de percen­
tagem sôbre imposto de consumo re­
colhido, que deixou de receber em 
1944, não está em condições de mere­
cer o devido registro, por parte dêste 
Tribunal, pelos motivos adiante enu­
merados. 

2.& Diretoria, 4 de fevereiro de . .. 
1947. - Alberto Paz, oficial adminis­
trativo. 

Em virtude do auto lavrado a 30 de 
dezembro de 1939, de fls. 2. do anexo, 
contra o Instituto Bhering de Tera­
pêutica Experimental Limitada. foi o 
mesmo Instituto. dispensada a multa 
em que incorrera (V. fôlhas 57. do 
anexo). compelido a recolher aos co­
fres públicos a quantia de Cr$ .... 
374.261,90, de imposto de consumo 
devido. 

Invocando o parágrafo 8.0 , artigo 
183. do Decreto-lei número 739, de 24 
de setembro de 1938, verbts: 

"Quando em virtude do auto de 
infração. baseado em exame de escri­
ta de qualquer natureza, resultar o 
recolhimento do imposto simples e a 

, não obrigatoriedade. por qualquer cir­
cunstância. do pagamento da multa 
a que se refere o parágTafo 1 ° dêste 
artigo e o art. 220. aos respectivos 
autuantes será abonada a importân­
cia de dez por cento sôbre o total do 
imposto efetivamente recolhido" 
requereram os autuantes, em número 
de três. o pagamento dE' 10 % daquela 
quantia, de vez que a multa imposta 
ao autuado não lhe foi cobrada, à 
vista do que dispõe o Decreto-lei nú­
mero 6 .681. de 13 de julho de 1944, 
sob cUjo regime se achava o Insti­
tuto. como medida de Segurança na­
cional (Decreto-lei n.O 4.166, de 11 
de março de 1944) . 

O dispositivo invocado não lhe 
aproveita pelo fato de ter sido ante­
rior à data dos decretlli' referidos o 
procedimento fiscal que deu lugar ao 
pagamento do imposto, segundo o pa­
recer e despacho de fls. 72 v . -73 . do 
anexo, por se tratar de um regime de 
exceção . 

Se contra a revelação da multa. 
baseada no Decreto-lei n .O 6 .681 , nada 

se pode arguir, nem se argulu, no 
processo, a negativa quanto ao direito 
dos postuiantes ao pagamento preten­
dido se impõe, em face dos têrmos 
claros do art. 2.0, do mesmo diplo­
ma legal, nestes têrmos: 

"Os ~agaIHllll~pj feitos :Jelas fir­
mas referidas no art. 1.0 (firmas que 
se acham sob regime de intervenção 
ou liquidação) " , em virtude de pro­
cessos fiscais, quer se trate de impor­
tância apurada devida, quer de mul­
tas por infração de leis "! regulamen­
tos constituem receita da Uni~ e 
como tal serão por inteiro escritura­
daS!.. 

Por tais fundamentos. proponho se 
recuse reg1stro à despesa. 

Data retro. - Alberto Paz. 

Parecer: 

De acõrdo com a informação, deve 
ser recusado o registre à despesa 
classificada por contrariar ' expressa 
disposição legal. 

Em 5 de fevereiro de 1947. - D;al­
ma Monteiro, Diretor. 

Decisão: 

Recusa-se registro à despesa. de 
acôrdo o parecer. 

Tribunal de Contas. em 7 de feve­
reiro de 1947. - Bernardino José de 
Souza. 

Decisão: 
O Tribunal mantem a decisão ante­

rior, por seus fundamentos. T . C ., 
em 8 de abril de 1947. 

Exposição de motivos: 
Armas da República - Ministério 

da Fazenda - Rio de Janeiro, D . F. 
- ExpOSição n.O 734 - Em 8 de ju­
nho de 1948. - Autorizo, à vista des­
ta exposição 21-6-48. - E. DUTRA . 

1. João VeIos o Gordilho, Acácio 
de Almeida e Alberto Bartolomeu de 
SOUS'8. e Silva, agentes fiscais do im­
pôsto de consumo, lavraram o auto 
n.o 2.877, de 30 de novembro de 1949, 
contra o Instituto Behring de Tera­
pêutica Experimental Limitada, em· 
virtude do qual foi citado Instituto 
obrigado ao pagamento da importân­
cia de Cr$ 748.623.80, sendo Cr$ . .. 
748 .523,80, sendo Cr$ 374.261.90 d& 
multa. e Cr$ 374.261,90 de impôsto. 
devido por infração do Regulamen­
to baixado pelo Decret.o-Iei n .o 739, 
de 24 de setembro de 1938. 

2. Achando-se a firma . desde o 
despacho condenatório de P instân-

, 
• 

• 



• 
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.... cia. sob o regime de liquidação e ha­
-. vendo incorrido em perempção o di­

reito de interpor recurso. os liquidan­
tes daquele Instituto solicitaram fôsse 
l~vantada. a perempção. sendo o pe­
dido de!erido. por equidade. 

3. Entretanto. pelo Decreto-lei nú­
mero 6.681. de 13 de julho de 1944. 
fICOU estabelecido que nos processos 
fiscais instaurados contra firmas sob 
o r~gime de intervenção ou de liqui­
daçao o recurso voluntário ou ex-offi­
cio deverá ser interposto para o Mi­
nistro da Fazenda. que julgará em 
última instância. 

4. Assim, êste Ministério. tomando 
conhecimento do recurso da firma in­
teressada, resolveu por despacho de 
28 de setembro de 1944, reformar em 
parte, a decisão da Recebedoria do 
Distrito Federal, para obrigar o Ins­
tituto Behring de Teraupêutira Ex­
perimental Limitada ao recolhimento 
do impôsto de consumo de Cr$ .... 
374.261.90 e:-c-vi do art. 81 do Decre­
to-lei n.O 739, de 24 de setembro 
de 1938. 

5. Requerido pelos agentes fiscais 
autuantes a importância correspon­
dente. a 10% do impôsto recolhido, 
ou sejam Cr$ 12.475.40 a cada um, 
o pedido foi indeferido pela Recebe­
dorla do Distrito Federal. sob o fun­
damento de que o processo não se 
encontrava administrativamente fin­
do. visto como restava ainda à autua­
da prazo para interposição de acão 
em Juízo Solicitada reconsidera cão 
do despacho, manteve a Recebedoria 
a sua anterior decisão. 

6. A Procuradoria Geral da Fa­
zenda Pública, manifestando-se sô­
bre o assunto, em virtude dos au­
tuantes terem recorrido para a Dire­
torjq Geral da Fazenda Nacional. es­
clarece que, em face das conclu.~ões 
do parecer da Consultoria da Repú­
blica, aprovadas por despacho mi­
nisterial, 

"o direito do funcionário à cota­
rarte . da multa, nos casos previstos 
em leI, é ad,leto à própria multa e. 
por consegUinte. o seu direito se con­
solid~ com o jUlgamento da proce­
dênCIa do auto e sõmente denojs da 

. decisi'io IJClministrativa definiti'"p' 
a aplicncão imediata da lei nova: no 
caso o Decreto-lei n,O 6 .681. de 13 de 
julho de 1944, não pode atingir os 
processos já definitivamE'nte julga­
dos e nos quais não caiba mais recur­
so administrativo" . 

. 7. A situa cão dos autuantes é Idên­
tIca à do caso focalizado no parecer 

o 

aludido. porque, antes do advento do 
Decreto n.O 6.681, de 13 de julho de 
1944, a decisão condenatória se tor­
nou defintiva na órbita administra­
tiva, não importando haja êste Mi­
nistério dispensado a multa, para tor­
nar obrigatório o recolhimento do 
impôsto simples. 

Como conseqüência dessa decisão, os 
autuantes em lugar de 50% da mul­
ta ~3rãc direito a 10% do impô,sto, 
ex-vi do § 8.° do art. 183 do Decreto­
lei n.o 739, de 24 de setembro de 1938, 
abaixo transcrito. 

Quando em virtude do auto de in­
fração, baseado em exame de escri­
ta de qualquer natureza, resultar o 
recolhimento do impõsto simples e a 
não obrigatoriedade, por qualquer cir­
cunstância, do pagamento da multa 
a que se referem o § 1.0 dês te artigo 
e o art. 220, aos respectivos autuantes 
será abonada a impO{tância de dez 
por cento sôbre o total do impõsto efe­
tivamente recolhido". 

8. Nos têrmos dêsse parecer, a Di­
retoria GemI da Fazenda Nacional 
deu provimento ao recurso dl)~ inte­
ressados. 

9. Solicitada a concessão dos res­
pectivos créditos para atender 'ts res­
tituições devidas, o Tribunal <:!e Con­
tas recusou registro à despf>~a por 
contrariar o art. 2.° do citano De­
creto-Lei n.O 6.681, de 13 de julho de 
1944, verbis: 

"Os pagamentos feitos pelas firm:ls 
referidas no art. 1.0 em vir"~lde rle 
processos fiscais, quer se trate d(' im­
portância apurada devida, qup.r de 
multas por infração de leis e regula­
mentos, constituem receita da União 
e como tal serão por inteiro ercritu­
rados". 

lO, Solicitada a necessária reconside­
ração manteve o Tribu.nal de Contas 
a sua decisão anterior, deneratória 
de registro à despesa em causa por 
seus fu.ndamentos. 

11. A Diretoria da Despesa Pública, 
examinando o assunto, esclarece que 
os argumentos invocados pelo Egré­
gio Tribunal de Contas, para recusar 
registro à despesa, estavam sobeja­
mente contestados no parecer da Pro­
-curadoria Geral da Fazenda Pl'lblica. 
Informa ainda que o procedimento 
fiscal contra a firma autuada f()1 pre­
cidida de exame da escrita .' que a 
mesma só foi intimada, para rle!esa, 
depOis daquêle ~xame. salientar..do que 
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o Tribunal de Contas, em caso~ idên­
ticos, não havia recusado reg:stro :l. 
despesa nas representações havidas 
por ~nfração das leis do sêlo e câm­
bio contra a firma alemã "Graficor 
Concentra Hartman Irmãos" , sob re­
gime de intervenção, e contra outra 
firma alemã, a " Aliança Cum!'rcial 
de Anilinas" , nas mesmas cundiçõl;'s 
de intervenção, por infração do im­
pôsto do sêlo. 

12. Considerando líquido e certo o 
direito dos interessados ao recebimen­
to da quota de 10% do impõsto reco­
lhido na importância de Cr$ 12 475,40 
a cada um, opina a Diretoria Geral d~ 
Fazenda Nacional no sentidc de spr 
obtida autorização de Vossa Excelên­
ela, para que a despesa seja regi~­
trada, sob reserva, pelo Tribunal de 
Contas . 

13. Prescrevi! a Constituiçãf'. no ~ 
3.°, ítem IH, do art. 77, que: 

"Em qualquer caso, a recusa tie re­
gistro por falta de saldo do crPdito Oll 
1)Or imputação a crédito impróprio t~­
rá caráter proibitivo. 

Quando a recusa tiver outro fanda­
mento, a despesa poderá ef!'tuar-sE' 
após despacho do Presidente d") Re­
pública, registro sob reserva .10 Tri­
bunal de Contas e recurso ex- otticio 
para o Congresso Nacional" . 

14. Ante o expôsto, tenho Il. honra 
de solicitar a Vossa Excelência a ne­
cessária autorização a fim de que se 
efetue pelo Tribunal de Contas o re­
gistro, sob reserva, da importância de 
Cr$ 12.475.40, devida a cada um dos 
citados agentes fiscais . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 

Corrêa e Castro. 

Informação: 

A vista da Exposição de Motwos de 
fls. 17. autorizou o Exmo. Sr. Pre­
sidente da República o regist:-o. sob 
reserva, da despesa em causa, r:t:jo rEl­
gistro fôra recusado por êste Egrégio 
Tribunal (despachos de fls. 5'1 e 11v) , 
por falta de fundamento legal 

Penso, assim, que. atendida 9. reso­
lução Presidencial, deve êste 1)TOCeSSO 
ser encaminhado ao Congre~l'o Na­
cional, em recurso ex-oficio, nos têr­
mos do art. 77, § 4.°, da Const·ituiçfio 
Federal. 

A despesa obedece à seguinte c!as~"" 
sificação: .. 

1948 
M. da Fazenda 

3 Serviços e Encargos 
I - Diversos 

30 Reposições e restituições 
01 Para pagamento 

Cr$ 

Saldo .. .. . . ... .. . ....... ~n . 643,aO 
Despesa ... . . . ...... . . . .. 12.475,40 

2.& Diretoria do T. C. em 15 dE' ju­
lho de 1948 . - Alberto Paz - 01. am. 

Parecer: 
Em face do despacho do Exmo. Sr. 

Presidente da República, às fls. 17, 
pode o Tribunal ordenar o registo 
sob reserva da despesa de Cr$ ... . . . 
12 .475,40, conforme a classificação 
acima . 

Em 16-7-48. - Djalma Monteiro, 
Diretor. 

Decisão. 
O Tribunal ordena o registro sob 

reserva da despesa de Cr$ 12.475,40 e 
recorre ex-oflicio para o Congresso 
Nacional (Constituição, art. 77 . § 3.°) 
dentro de 15 dias a contar de3ta data 
(Decreto-Lei 426, de 12-5-38, f\rt. 41). 

T. Contas, em 27 de julho de 1948. 
Bueno Brandão. 

Informação: 
Processo TI.O 20.001-48 - Tribunal 

de Contas - A vista da Exposiçãv 
de Motivos de fls. 17 <do primeiro 
processo), autorizou o Exmo. Sr. 
Presidente da. RepÚblica o registro, 
sob reserva. da despesa em causa, 
como registro fõra recusado por éste 
Colendo Tribunal <fls. 6v. e llv.). 
por falta de fundamento legal. 

Feito o registro deve e.ste prooe.sso 
ser encaminhado ao Congresso Nacio­
nal em recurso ex-officio nos térmos 
do ~ 3.° do a. i 77 da Constituição Fe­
neral . 

A despesa obedece a seguinte classi­
ticaçbo: 

1948 
M. da Fa:renda 

3 Servidores e encargos 

I Diversos 

::10 Reposições e Restituições. 
24 D. D . P . 

Saldo: Cr$ 959.167 .00 - Despesa: 
Cr$ 12.475,40 . 

• 
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.I O registro deve ser feito como dis­
.. 'tribuição de cré<iito à Recebedoria do 

Distrito Feneral. 2.a Diretoria 15 de 
julho de 1948. - Alberto Paz, Ofici­
al Administrativo. 

Parecer: 

Pode ser dado o registro sob reserva 
da despesa de Cr$ 12.475,40 confor­
me a classificação acima. Em 16 de 
]t:lho de 1948. - Djalma Monteiro, 
Diretor. 

Decisão-

O Tribunal ordena o registro sob 
? eserva da despesa de Cr$ 12.475,40 e 
recorre ex-ol/íeio para o Congresso 
Nacional (Constituição art. 'n, § 3.°) 
dentro de 15 dias a contar desta data 
(Decreto-lei 526, de 12-5-38, art. 41) . 
T. C . em 27 de julho de 1948. -
bueno Brandão. 

Informação: 
A vista da ExpOSição de Motivos 

de fls. 17 do primeiro processo, auto­
riZOU o Exmo Sr. Presidente da Re­
pu biica o registro. sob reserva , da des­
nEsa em causa, cujo registro fôra re­
cusado por êste Egrégio Tribunal (fls. 
6\1 . e llv.l. 

Cumprida a resolução presidencial 
haverá recurso ex-officlo para o Con­
gres.<o NaciO'l1al, nos têrmos do § 3.° 
do art. 77. da Constituição Fede­
ral. 

A despesa a ser registrada como 
crédito a ser distribuido à Recebe­
doria do Distrito Federal, obedece à. 
seguinte classificação: 

1948 
M. da Fazenda 

3 Serviços (; encargC's 
I Diversos 

30 RepOSições e Restituições. 
24 D. D. P. 

1 Para pagamento 
Saldo: Cr$ 946.692,50 - Despesa: 

Cr$ 12.475.40. 
2.a Diretoria do T. C., em 15 de 

julho de 1948. - Alberto Paz. 
Parecer: 

Pode ser ordenado o regiStro sob 
reserva da despesa de Cr$ 12.475,40 
conforme a classifcação de fls. 18. 
Em 16 de julho de 1948. - Djalma 
Monteiro, Diretor. 

Decisão: 
O TribW1al ordena o registro sob 

resarve da despesa de Cr$ 12.475,40 e 

recorre ex-ollício para o Congresso 
Nacional (Constituição, art. 77, § 3.°), 
dentro de 15 dias a contar desta data 
(Decreto-lei 426, de 12-5-38, art. 41). 

li T. Contas, em 27 de julho de 1948. - ,. 
Bueno BrandCÚJ. 

, Q. 
Parecer da Comissão de Tomada r1 

de Contas ! P' J -1 

Relator: Deputado João Mendes'. Ir t. 
João Veloso, Acácio de Almeida e ,,I).' 

Alberto Bartolomeu de Sousa e Sllva; 
agentes fiscais do impôsto de consu- 1-' 

mo, lavraram auto contra o Instituto 
Bering de Terapêutica Experimental 
Limitada, em virtude do qual foi êsse 
Instituto obrigado ao pagamento de 
Cr$ 748.523,80, sendo 374.2ü7,90 de 
multa e igual quantia de imposto por 
infração do Regulamento baixado pe-
lo Decreto-lei n.O 739, de 24 de se-
tembro de 1938. 

Informa a exposição de motivos do 
Senhor Ministro da Fazenda, de fls. 
3, que a firma autuada se achava, 
desde o despacho condenatório de pri­
meira instância, sob o regime de 11-
quidação. havendo inGorrido em pe­
rempção o direito de interpôr recurso; 
os liquidantes pediram fôsse levanta­
da a perempção "sendo o pedido defe­
rido. por equidade". 

Acontece que, pelo Decreto-lei nú­
mero 6.681. de 13 de jUlho de 1944. fi­
cou estabelecido que nos processos. 
fiscais instaurados contra firmas sob 
regime de intervenção. ou de liquida­
ção, o recurso voluntário ou ex-ofi­
cio deverá ser Interpostos para. o 
Ministério da Fazenda, que o julgará 
em última Instância. 

O mesmo Ministro, baseado no su­
pra citado Decreto, conheceu do re­
curso da firma autuada e reformou, 
em parte, a decisão da Recebedorla 
do Distrito Federal, para condenar o 
Instituto em questão apenas ao reco­
lhimento do impôsto de consumo no 
valor de Cr$ 374.261.90. 

Os agentes fiscais, acima nomeados, 
requereram que lhes fôsse pago a 
quantia corespondente a 10% sôbre o 
impôsto recolhido. 

A Recebedoria do Distrito Federal 
indeferiu tal requerimento, sob a ale­
gação de que o processo não se en­
contrava adminiStrativamente findo 
"visto como restava, ainda, ao autua­
do prazo para a interposição de ação 
em Juizo." 

Convem salientar que o mesmo Mi­
nistro dispensou a multa para tor-
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nar obrigatório o recolhimento do im­
posto simples . Tanto importa dizer: os 
autuantes em vez de 50% da multa, te­
rão 10% do imposto recolhido, ex-w 
do parágrafo 8.° do artigo 183 do De­
creto-lei n .O 739, de 24 de setembro 
de 1938, que diz o seguinte: 

Quando em virtude do auto de in­
fração, baseado em exame de escrita 
de qualquer natureza, resultar o reco­
lhimento do imposto simples e a não 
obrIgatoriedade, por qualquer circuns­
tância, do pagamento da multa a que 
se referem o parágrafo 1.0 dêste anlgo 
e o artigo 220, aos respectivos amu­
antes será abonada a importância de 
dez por cento sôbre o total do imposto 
efetivamente recolhidú. 

Por êsses fundamentos a Direto':ia 
Geral da Fazenda Nacional deu pro­
vimento ao recurso dos autuantes . So­
licitada a concessão de créditos para 
atender às restituições devidas, o Tri­
bunal de Contas recusou registo à des­
pesa por contrariar o artigo 2.° do 
Decreto-lei n .o 6.681, de 13 de jtllho 
de 1944, que estabelece; 

Os pagamentos feitos pela firmas 
referidas, no artigo 1.0 em virtude de 
processos fiscais, quer se trate de Im­
portância apurada devida, quer de 
multa por infração de leis e regula­
mentos, constituem receitas da União 
e como tal serão por inteiro escritura­
das" . 

Por solicitação do Senhor Mini:5tl'o 
da Fazenda, o Senhor Presidente da 
República autorizou o registro sob re­
serva, recorrendo-se ex-officio ~03 
têrmos do artigo 77, parágrafo 4.° da 
Constituição Federal, para o Congres­
so Nacional. 

Não me parece esteja com a razão 
jurídica o Egrégio Tribunal de con­
tas, na sua decisão ora em aprêço, pOIS 
funda-a em dispositivo legal, cuja vi­
gênCia é posterior ao processo defin:­
tivamente julgado na órbita adminls­
tartiva. Quanto aos 50 % da multa 
não assiste direito aOS autuantes, de 
vez que dita multa fôra dispensada pe­
lo Ministro da Fazenda. que, tolIlàn­
do conhecimento do recurso da f1rma 
interessada, resolveu, impõr aO aUT.Uét­
do apenas o recolhimento do imposto 
Portanto, nâo se consolidou o direito 
dos autuantes, o que só se ' verUtca 
com o jUlgamento da procedência de> 
auto em decisão administrativa Unal. 

Quanto, porém, aos 10% sObre' \) ~ 
imposto recolhido, fora de dúvidl1. !J 
pleiteado direito, certo, como é, que 
não colhe o argumento de caber, aIn-
da ao autuado ação judicial, visto co-
mo o direito dos autuantes tornou-se 
líquido, desde quando a decisão COIl­
denatória passou em julgado, na ór-
bita administrativa, o que se verif1cull 
antes da Vigência do Decreto-Lei nú­
mero 6.681, de 13 de julho de 1944. di­
ploma, êste que não pode ser aplicado 
retroativamente com prejuízo do dI-
reito adquirido dos autuantes. 

Nestas condições, opino pela reto!­
ma da respeitável decisão do Egrégio 
Tribunal de Contas para que seja au­
torizado o registro da despesa em 
questão. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro 
de 1948 - Celso Machado, Presidente 
- João Mendes, Relator - Aluisio 
Ferreira - Heribaldo Vieira - Hans 
Jordan - Luis Lago - João AgUiar 
- Arthur Fischer - Benfcio Fonte­
nele. 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o registro da despe~a 
de Cr$ 12.475,40, correspondente a 
percentagens a serem pagas a fts­
cais do imposto de consumo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 - O Tribunl de Contas re­

gistrará a despessa relativa ao paga­
mento da importância de Cr$ . .. . 
12.475,40 a cada um dos agentes fis­
cais do imposto de consumo - João 
Veloso Gordilho, Alberto Bartolomeu 
de Sousa e Acácio de Almeida, corres­
;:Jondente à percentagem a que tem di­
reito em virtude do auto n.o 2.877. 
de 30 de novembro de 1939 que lavra­
ram contra o Instituto Behring de 
Terapêutica Experimental Limitada, fi. 
base de 10 % sõbre o imposto recolhido. 

Art. 2.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em 10 de dezem­
bro de 1948 . - Celso Machado, Pre­
sidente, - João Mendes Relator. -
Aluisio Ferreira, - Arthur Fischer 
João Aguiar - Heribaldo Vieira 
Luis Lago - Bentcio Fontenele 
Hans Jordan . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

· t1~ I f. 
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bDlo. Sr. Primeiro SecretArio 

~ ;I 
./ 

4lSS\Dlto: ~g1stro, sob resern., de despesa 

Anexo: C6pias (art. 113, alínea 38., do Ih !. 
ff' f I Decreto n. 15.770, de 1.11.1922) 

. ,t, 1 
tate Tribunal, tendo presentes os processos fichados no Tesouro 

Nacional sob ns. 266 9 6, 266 912/46 e 266 913/46. rel~tiT.osa pegaen-

tos da importbcia de c1'$ 12.475,40 a cada um dos agentes fiscais do imp<>'! 

.. 
tode consumo - 10&\0 VlLOSO GORDILHO. ALBERTO BARTOLCUEU IE SotTZA R SILVA 

e ACAcIO U! AtMRIDA,correspondente a percentagem a que se julgam c ireito, 

em Tirtude de auto de infração que deu origem ao processo n. 254 936/45, .. 1"8 , .. ... 
ftU, em Sessao de 8 de abril de 1947, manter sua decisao de 7 de fevereiro 

anterior, denegat~r1a de registo li &3spesa à, por contrariar o art. 2-

do Decreto-lei n. 6 681, ct3 13 de Julho de 1944. 

Sendo de novo presente l sua &3l1beração o mesmo processo, f1 nsta 

do despacho do sr. Presidente da República, de 21 de junho 4 ste ano, exarado 

na Exposição de Motivos n. 734, de 8 do mesmo ds, do JI1n.is o da l"azenda, -

resolveu o Tribunal. em sessão de 2'1 de julho p. findo, ordenar o lagisto sob -
reserva da aludida despesa, nos tarDIOs do art. 41 do Decreto-1e1 n. '26, de 12 

.Cabe-me, aS*im, na for.ma do § 3- in fine. do art. 77. da Consti­

tuição, e por intemm6dio de V. lfxcia., sub.eter Ota ssunto l elevada conside­

ração do Congresso Nacional. 

Com o presente, tr8D8mito a VeRxcia. as c6pias a que se refere o 

art. 113, alínea 3a. do Decreto n. 15 770, de 1- de novembro de 1922. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. IXcia. os protestos 

de minha elevada e stima e distinta consideração. - ..> 

... 
fredQ Guimaraes 011 T8ira Li me .. 
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l C6pias (art. 113, al!nea 3a. do Decreto 

n. 15 770, de 1.11.1922.) 

Processo n. 4533/47 - 'lRIBUNAt. DE CCN" - 2a. Di retoria 

1947 - MINIsTtRIO DA FAZINDA - 3a. se~iços e Eneargos - I - ~iversos 

30 - Reposições e L8Bti tuiÇÕ8S - 01 - Pera 18 g8Jllcto de Reposições e 

RestttuiQões - Saldo crt 1.949.821,50 - Despesa Cr$ 12.475,40 - A despesa 
~ 

supra cano c~dito c<ncedido h R eebedoria do Distri to ~dera1 para 

pagamento ao agentes fiscal João Veloso Gordilho proveniente de percen-

tagem sobre imposto de ccnsumo recolhido que deixou de receber em 1944 

não e stá. em condi~ões de merecer o devido registro, por parte dIste 

Tribunal, pelos motivos adiante enumerados. 

l 28. Diretoria 4 de Fevereiro de 1947. 

a) Alberto Paz - ot. ad. 

Im virtude do auto lavrado a 30 de Dezembro de 1939, de fls. 

2, do aD8xo, contea o Instituto Behring de 'I'!rapeutiea ExPerimental ti-

m1iada, foi o meano Instituto, d1spensada a multa em que incorrera fV. fls • 

57, do 8D8xo), compelido a recolher aos cofres publ1coe a quant1a de Cr$ •••• 
374.261,90, de imposto de c<nsumo deTido. 

Invocando o § 8-, art. 183, do decreto-le1 n. 739, de 24 de 

S.mbro de 1938, verb1ss 

-Quando em Y1rtude do auto de intraQão, baseado em exame 

de escrita de qualquer natureza, l'8sultar o l'8colh1meJlto do im­

posto s1llp1es e a não obr1gatoriedade, por qualquer circunstAn-

cia, do pagamento da multa a que se 1'9fere o ~ 1· d8ste art1go 

e o art. 220, aos respect1 TOS autoantes será abonada a 1mportln-

oia de dez por cento sobre o total do impa.io efetivamente 

recolhido-. 



, . 

• 

-" 

q'lueram os autoaDies, em número de t~s, o paganenc,o de ~ daquela quantia, 

de vez que a multa imposta ao autoado não lhe foi cObrad r
, l vista do que 

dispõe o decreto-lei n. 6681, de 13 de julho de 1944, sob cujo regime se achava o 

Instituto, cano medida de SeguranQa nacional (deo.le1 n. 4166, de 11.3.44). 

-O d1a poaU:'vo invocado nao lhe aprove1 ta pelo f ato de ter sido ante-

rior h data dos decretos l'eferidos o procedimento f1sca1 que deu lugar ao pa-

gemento do 1mposto, segundo o perecer e despacho de f1 •• 72 T./73, do anexo, 

-por se tratar de um IlJeg1me de exceçao. 

-Se cQltra a relevaçao da multe, baseada no decreto-le1 n. 6681, nada 

se pode auguir, nem se argu10, no processo, a negativa quanto ao d1reitos 

dos postulantes ao pagamento pretendido se impõe, em face dos termos claros de 

art. 2'., do mesmo diplClllB legal, nestes t8rmos: 
I 

• -Os pagamentos fe1 tos pelas filmas referidas nos art. 

1·· (fl~as que se acham sob regime de intervenção ou 1iqu1dação)-

em "'Iirtude de processos Uscds, que r se trate de importAnc1a 

apurada devida, quer de multas por infração de leis e regu1a-

- ... mentos «>nst1tuam receita de Uniao e cano tal sereo POR INTEIRO 

escri turadas-. 

Por tais :t'und~nto., proponho se recusa rel1stro 11 despesa. 

Data retro. 

a) Alberto Paz 

De a06rdo oom a info~ção, deve ser recusado o reg1stro Il aespesa 

classif1cada por c~rariar expreSSa disposiião legal. 

, ... 
r nBCISAO: 

, -....... 

..... " 

Em 5/2/47 

L a) Djalma M>nte1ro - Diretor 

Recusa-se res1sto h despesa, ac6rdo O parecer. 

T.C., em 7, Jev, 47 

a) Bernardino los6 de Souza • 
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o Tribunal mantem a decisão an.ter10r, por seus fundamentos. 

T.C., em 8, Abr1l, 47 • 

..-uroslXÃ0 DE mmgs: 
~/--

ARMAS nA I8Fl1BLlCA ., MINIsT!m:O DA 1I"AZ1mDA - Rio de Janeiro, 

D.F. - Exposiçãon. 734 - Im 8 de junho de 1948. - Auterize, l vista desta 

expesiçãe 21.6.48 - a) I.Dutra. 
':'l 

1. : , . .1eão.Ve108e Gerdilhe, Acácie de Âlmeida e Alberto. Barte1o-

meu de ~euza e SU,~, ~entes fiscais de impe;'to de cmsume, lavrarem o auto. 

n. 2.877, de 30 de nevembre de 1949, contra e D1sti tuto Behring de Terapeutica 

Jxper1mentali Limitada, em virtude de qual fei citado Instituto. ebrigado ao 

p&glll1e11to da _ortba1a de crt 748.523,.sO, sendo crt 374.261,90 de multa e 

cr$ 374 •• 61,90 de impesto, devido per infração. de Regu1ame do baixado. pele 

Decreto-1ei n. 739. de 24 de setembro de 1938. 

2. Achando-se a firma, desde o despacho cmdenat6rie de la. 

inst!meia, s m o r eeime de 11qq1dação e havendo incorrido em perempção o direi to 

de interpor recurso, os l1qul.dantes daquele ])lsti tu to so11ci taram fosse 1ev:an­

tada a perempção, sendo o pedidO deferido, por equidade. 

3. Entretanto, pele Decrete-lei n. 6.681, de 13 de julho. de 1944, 

ficou estabelecido que nos processos fi.cais instaurados centre firmas sob 

o regime de interveçãe ou de l~dação o recurso. voluntário ou ex-officio 

deverá ser interposto para o Ministro da Fãzenda, q1e o juléará em ú1 Uma 

instAnc1a. 

4 • Assim, Sete Mln1st~r10, tomando -eCDhecimento de recurso 

• 

da f1l'm8 interessada, reselveu por despache de 28 de setembro de 1944, reformar, 

am parte, a decisão. da Recebedor1a de Distrito Federal, pa.a obrigar e Inst1tuto 

Behr1ng de TerapAutica gxperimen 1atlL1m1tada ao recolhimento do impeste de 

ccm.sumo de Cr$ 374 .• 261,90 ex-vi de art. 81 de Decrete-lei n. 739, de 24 de se-

tembro de 1!B8. 



• 

5. Requerldo pelos agentes fiscal s autuantes a imPortlnala corres-

pondente a l~ do imposto recolhido, ou sejlllll cli 12.4'15,'<) a cada um, o .... 

dido foi indeferido pela Recebedorla do Distrito pedral, sob o fun6ameuto de 
,., 

que o processo nao se encontra'18 administratiTamente findo, visto como resta-

va ainda ~ autuada prazo para interposlção de açãe em 1t{zo. Solicitada re­

consideração do despacho, manteve a Recebedorla a sua anterior decisão. 

6. A Procuradoria Geral da 1i'azenda Nbl1ca, manifestando-ae sf,bre 

o assunto, em virtude dos autuantes terem recorrido para a Diretor1a r~rol da FA 

Fazenda Nacional, escWee8 qUB, em face das cCllclusões do parecer da Consulto­

ria da República, aprovadas por despacho ministerial, 

.0 direito do funcionário l quota-parte da multa, nos casos 

preT1.stos em lei, , adj.eto l pr6ptia multa e, por conseguinte, o seu direi to 

se cODJsol1da ean o julgamEDto da procedência do auto e s6mente Ilepois da dec1-

são adm1nistratiTa definitiva; 

a aplicaQão imediata da lei nOTa, no caso o Decreto-lei n. 6.681, de 13 de ju­

lho de 1944, não pode atingir os processos já definitivamente julgados e nos 

quais não caiba mais rewurso administrativo·. 

'1 •• situação dos autuante s , ldn tic a l do caso focalizado no pa-

recer aludido, ParQue, aâtes do advento do Decreto n. 6.681, de 13 de julho 

de 1944, a decisão condenat6ria se tornou definitiva na 6rbita administrativa, 

não importaMO haja Iste )(1nist&rl0 dispensado a multa, para tornar obrigat6-

rio o recolhimento do imp&sto simples. 

C~ ccnsequAncia dessa decisão, os autuantes em lugar de 50t da multa terão 

d1rei to a l~ do lmposto recolhido, &-vi do § S- do art. 183 do decreto-le1 

n. 739, de 24 de setambro de 1918, abaixo tru18cri to • 

.. 
Quando em virtudel.do auto ::: de lnfraçao, baseado em exame de escrita 

.. 
de qualquer natureza, resul ter o recolhimento do 1JIlposto Simples e a nao 

óbrigatoriedade, por qualquer circunsttnc1a, do pag8Dlento c1a..JIllâta a qu se 

referem o § l- dIste artigo e o art. 220, aos respectivos autuantes ser4 

abonada a importânCia de dez por cento s~bre o total do imoosto efetivamente 

8. Nos tlrmos dIsse parecer, a Diretoria Geral da :P'Bzenda Nac ional 



, 

• 
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deu provimento ao recurso dos interessados. 

9. Solici tada a concessão dos respectivos cr6ditos para atender 

-as restituições devidas, o Tribunal de Contas recusou registro" despesa 

por c ontrariar o art_ 2' do citado Decreto-1ei n. 6.681, de 13 de julho de 

1944, v erbis: 

-Os JIl. gamentos feitos pelas f1rme.s referidas no art. lo em virtude 

de processos fisc"s, quer se tre1e <de importAncia aJUl'ada devida, quer de 
,.. ,.. 

multas por infraçao de leis e regulamentes, constituem receita da uniao e cano 

-tal serao por inteiro escriturados". 

lO. Solicitada a necessária reconSideração, ,manteve o Tribunal de 

Contas a sua decisão anterior, denegat6~ia de registro ~ despesa em causa, 

por seus fundJEentos. 

que os 

11 •• Diretoria da Despesa Nblica, examinando o assunto, esclarece 

argumentos invoc!ados pelo Igr6gio Tribunal de Contas, para recusar regi"-] 

tro ~ despesa, estavam sobejamente contestados no parecer da Procuradoria Geral 

da Fazenda PÚblica. Informa ainda que o procedimento fiscal c<ntra a filma autua­

da fOl precidida de exame da escrita e que a mesma s6 fOl intimada, para defesa, 
v 

depois daquele ezame, salientando qpe o Tribunal de ontas, em casos idAntiéoS, .. 
não havia recusado registro ~ despesa nas representações havidas por -infraçao 

das le1s do s~lo e cAmbio contra a fir.ma al~ "Graficor Concentra Hartman 

Ir.mãos-, sob regme de iDtervenção, e contra outra firma alemã, a "Aliança Comer­

cial de AniUnas-, nas mesmas c<ndições de interYenção.~ por infração do impesto 

do 8810. 

• 
12. Co!lSiderando lÍqIido e certo o direi to dos interessado ao rece-

bimento da quota de 10% do imposto recolhido na tmportAncia de crt 12.475,40 

a cada um, opina a Diretoria Geral da Fazenda Nacional no sentido de ser ,.qb,ti,da 
;"'--0: "~ . ..,).,' 

, - , autorizaçao de ossa Excelência, para qIe a despesa seja reg1strada, sob .... 
'" pelo Tribunal de contas. 

reserva'l 
11 

,. 
"1·ft 

13. Prescreve a Constl tuição, no § 3', i tem 111, d o art. 77, que: 

-mn qualquer caso, a recusa de registro por falta de saldo do credito 

ou por imputação a crédito impr6prio terá caráter proib1tivo. 
'11 

<\Bando a recusa tiver outro fundamento, a despesa poderá efetuar-se 
"I 

, , 
:j 



• 
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• 
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ap6s despacho do Presidente da RepÚbl1ca, registro sob reserva do 

Tribunal de Xon.as e recurso ex-officio para o Congresso Nacional". 

14. Ante o exposto, tenho a honra de solicitar a Vossa IXceldncia 

#... ~ a necessaria autorizaçaQ a ftm de que se efetu. pelo Tribunal de ontas o re-

gtstro, sob reserva, da tmportAncia de cr$ 12.475,40, devida a cada um dos 

citados agentes fiscais. 

Âpro~eito a oportunida6e para renovar a Vossa Exeeldncia os protes-

tos do meu mais prOfundo respeito • 
.--- -

;" L a) corrda e Castro 
fo' ... } t INFORMACAO: 

t-..'. 
A v1sta da 1XP0siçeo de Motivos de fls. 17, autorizou o JXmO. Sr. 

Presidente da R8públ1ea o registro, sob reserva, da despesa em c ausa, cujo 

registro t&ra recusado por 'ste Egr&gio Tribunal (despachos de fls. 5v e llv). 

por falta de tnndJUl18uto legal. 

Penso, asstm, que, atendida a resolução Presideneial, devi Sste 

processo ser encaminhado ao Congresso Nacional, em recurso ex-officio, nos 

te~os do art. 77, § 4·, da Constituição Federal. 

A despesa obedece h seguinte classificação. 

1948 

M. da Fazenda 

3 Serviços e Encargos 

I - Diversos 
... ... 

30 Reposiçoes e resti tuiçoes 

01 Para pagamento 

Saldo crt 971.643,30 Despesa cr$ 12.47~,40 

2a. Diretoria do T.C. em 15 de dulho de 1948 

",_. _.~ '8) Alberto Paz - of. ame 

Em face do despacho do Exmo. sr. Presidente da Repdblica, hs r.. •• 17, 

pode o Tribunal ordenar .o reg1sto sob reserva da despesa de cri 12.475,40, 

ccnfolme a classifi otção acima. 

• 

'. 
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• 
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(DiCmlos 

Em .J.6J!1/48 ''''''' 
-.... alme M<m.teiro - Diretor <-. -aI 

, 

o Tribunal ordena o eegistro sob reserva da despesa de crt •••••••• 

12.475,40 e recorre ex-ott1c10 pera o Congresso Nacional (Constltul~ão , art. 

77 § 3-), dentre de 15 d1as a cantar desta lata (Decreto-lel 426, de 12.5.38, art. 

41). 

T. Contas, em 27 de julho de 1948 
.. 

a) Bueno Brandao. 

• 
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i Processo Jl. 20 001/48 - 'lRIBUNAL DI CCNOO - 1 vista da IXPO ~ão 

dellJlotivos de :t'l. 17 (do primeiro processo), autorizou Q ,' •• "o. sr. Presidente 

da Repdblica o registro, sob rese1'Ta, da despesa em causa, cumo registro ~r8 

recusado por Sste Co1endo Tribunal (t1s. SY. e llV~). por talta de fundamento 

legal. 

l"81to o registro deve este processo encaminhado 80 Gongres1Jo 
. 

Naclonal, em m>ecurso ex-01'tlcAo, nos termos do § 3- doart. 77 da ConstituiQão 

A despesa obedece' seguinte classitlcação: 

G948 j 

'7' t 'I.;.t~t." ._, \''''''~_~''-____ c.--~»q ..... ~~.n--~ . .--.. ,.. :.~".Q..._."_'4Ir'.' .~. , . 

/-3 881'Tidore8 e encargos 
t..--. 

,- I DlveI t.':] 
I, 30 RSposiQões e 

\ 

'-.. __ -_ • .-2 24 D.D.P. 
Resti tuiÇÕ8S 

~, crt 959,167,90 
~ 

.• o registo deve ser 'elto como distrlbuição de cr6dito , Racebe-

doria do Dlstrito P8deral. ~ 

<: 2&. Diretoria 15 de 1ulho de 1948 .... 

~ a) Alberto Paz - 01'. ad. 

Pode ser ordenado o registro sob rese1'Ta da despesa de crt •••• • 

l2.47~.40 cmtorme a classit1cac;ão acima • j 

-
Km 16/7/48 ../ 

a) Dj!dma)lm te iro .. Di re tor 

.. 
DKClSAOSI 

o Trlbuna1 ordlma o registro s cb rese1'Ta da despesa de cr$ ••••• 

12. 475,40 e recorre e%-o1'tlcl0 pera o Congresso Naclona1 (Constituição art. 
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• 

• 

• 

.. 

77. § 3-), dentro de 15 dias a mntar desta data (Decreto-lei 526, de 12.5.38, 

art. 41). , 

T.C., em 2!1 de 1ulho de 1948 

-<.... a) Bueno Brandao. 

1 vista da EXposiqão de Motivos de !ls. 17 do primeiro processo, 

autorizou o Emo sr. Presidente da RepúbUca o registro, sob re.erTa. da despesa 

em causa, cujo registro t6ra recusado por 4ste Ig*'8io Tribunal (fls. 6V. e llV.) 

Cumprida a resolução presidencial haver' recurso ex-officio para o C 

Congresso Nacional, nos t8r.mos do § ~- do art. 77, da Constituição Jedera1. 

A. despesa a ser r eglatrada emo crédito a ser d1stribuido & 

-Recebed~r'a do Distrito J8dera1, obedece ~ seguinte classificaçao: 

1948 

)I. da Fazenda 

3 serviços e IBcergos 

I - Diversos 

30 R8posiçÕ8s e RaSU tuiÇÕ8S 
24 D.B.P. 

1 P8Ifa pegement o 

Saldo: crt 946.692,50 ne,pesa: Cr$ 12.475,40 

28. Diretoria do T.C •• em 15 ele lunlho de 1948. 
) 

r,. ..... ~-8)_lberto Paz. 

POde ser ordenado o r egisto scb reserva da despesa de cri ••••••• 

12.475.40 ccn:f'orme a classificação de fls. 18.-

Im 16/7/4B 

a) Djalma Monteiro - Diretor 
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o Tribunal ordena o registo sob leserva da despesa de crt ••••• 

12.475,40 e recorre ex-otticio para o Congresso Nacional (Const1tu1~ão. art • 

77, § 3.), dentro de 15 dias a aamtar desta data (necreto-1ei 426, de 12.5.38, 

art. 41). 

'" T. ontas, em 27 de JUlho de 1948 
.. 

L a) Bueno Brandao • 

•••••••••••••••••• 

Contere • 

Secretaria do T.C., em 24.8.48 

Maria Carmen Bulcão Vianna 
4Au%lliar. • I . 

I 

• 
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\ r : C7 COMISSÂO DE TOMADA IlE CONT~ 

) . /' P A.. R E C E R ([o---
: ~ r::-: 

, , f;. Relator: 
.. 

Deputado Joao Mendes. 

'" João Veloso Gordilho, Ac~cio de Almeida e Alberto Battolem.eu de Souza 

e Silvayagentes fiscais do imposto de consumo, lavraram. auto contra o Instituto Be­

ring de TeraPeutica Experim:~ntal Limitada, em virtude do qual foi ~sse Instituto obri­

gado ao pagam ~nto de Cr$ 748.523,80, ,sendo 374.267,90 de multa e igual quantia de im­

posto, por infração do Regulamento baixado pelo Decreto-Lei n~ 739, de 24 de Setembro 

de 1938. 

Informa a exPosição de motivos do Senhor Ministro da Fazenda, de fls 3, 

que a firma autC4adàl. se achava, desde o despacho condenat6rio de primeira instancia, sob 

o regime de liquidação, havendo incor rido em I?lU'empção o direito de interp~r recurso; 

os liquidantes pediram ~sse levantada a . perempção " sendo o pedido deferido, por equi-

dade". 

Acontece que, pelo Decreto-lei n Q 6681, de 13 de Julho de 1944, f icou 
# 

,estabelecido que nos processos fiscais instaurados contra f~as sob regime de interven~ 

ção, ou de liquidação,o recurso vo l untário ou ex-of!cio : deve~ ser interposto para o 
" 

Minist6rio da Fazenda, que o julgará em Última instância. 

o mesmo Ministro, baseado no supra citado Decreto, conheceu do re ( 

da firma autuada e reformou, em parte, a decisão da Recebedoria do Distrito Federal, ~ 

ra condenar o Instituto em questão apenas ao recolhimento do imposto de consumo no valor 

de Cr$ 374.261,90. 

Os agentes fiscais, acima nomeados, requereram que lhes ~sse pago & 

quantia correspondente a 10% s~bre o imposto reoolhido. 

A Recebedoria do Distrito Federa~·ind~feriu ~tal requerimento, sob a ale-

gação de que o processo não se encontrava administrativam0nte findo " visto como restava 
~ 

·ainda.po autuado,..prazo para a interposição de ação em Juizo". 

Oonvem salientar que o mesmo Ministro dispensou a mamtapara tornar obri-
...}.~ç:. 

~t6rio o r .éolhimento do imposto simples. Tanto importa. dizer: os autuantes em vez 

de 50% dOl multa, terão 10% do imposto recolhido, ex vi do § 82 <ia art 183 do Decre-
• • • ',' 

to-lei n 2 739 de 24 de setembro de 1938, que diz o seguinte: "'. . 

" Quando em virtude do auto de infração, bas~do em exame de escrita de 

.~. 

qualquer natureza, resultar o recolhilnento do i.mposto s imples e a não obrigatoriedade, por 

qualquer circunstancia, do pagamento da multa a que se referem o § 1 2 dêste artigo e o 
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art. 220, aos respectivos autuantes será abonada a importancia de dez por cento s~­

bre o total do imposto efetivamente recolhido". 

Por ~sses fundamentos a Diretoria Geral da Fazenda Nacional deu provimen-
.i 1".l.;~ d.<L 

to ao recurso dos autuantes. JdP;Jjt~a concessão de créditos para atender às resti-

tuições devidas, o Tribunal de Contas recusou registo a despesa por contrariar o art. 2 2 

do Decreto-lei n Q 6681 de 13 de julho de 1944, que estabelece: 

" Os pagam:mtos feitos pela firmas referidas no art. 1 2 em virtude de pro-

cessos fiscais, quer se trate de importancia apuxada devida, quer de multa por infração 

de leis e regulamentos, constituem receitas da União e como tal serão por inteiro es-

cri turadas. tf 

Por solicitação do Senhor Mini stro da Fazenda, o Senhor Presidente da Re­

pl1blica autorizou o registo sob reserva, recorrendo-se ex~f:!cio, nos t~rmos do art. 

77 ,§ 4 2 da Constituição Federal pa~ o Congresso Nacional. 
I 

Não me parece esteja com a razão juridica o Egr6gio Tribunal de Contas, 

na sua decisão ora em ,pr~ço, pois funda-a em dispositivo legal, cuja ~encia 6 pos­

terior ao processo defimitivamente julgado na 6rbita administrativa. Quanto aos 50% 

da multa, não assiste direito aos autoontes, de vez que dita multa ~ra dispensada 
• 

pelo Ministro da Fazenda que, tomando conhecimento do recurso da firma interessada, 

resolveu impOftao autoado apenas o recolilimento do imposto. Portanto, não se consoli-

~ dou o direito dos autoantes, o que s6se verifica com o julgamento da pro~~cia do 

• 

auto em decisão administrativa final. 

~to, por6m, aos 10% s~bre o imposto recolilido, fora de d~vida., o pleitea­

do direi to, certo, como 6, que não colhe o argumento de caber, ainda, ao autoad9 ação 

judicial, visto como o direito d~autoante~tornou-se 

condenat6ria passou er:l. julgado, na 6rbita , adr:l.inistrativaJ o 

liquido, desde quando a decisão 
~ 

que~ficou antes da 

A 
vigencia do Decreto-lei n 2 6681 de 

A 
13 de Julho de 1944, diploma este 

... 
que nao pode ser 

aplicado retroativamente com prejuizo do direito adquirido dos autoantes. 

Nestas condições, opino pela reforma da respett~vel decisão do Egr6gio Tri-

.. 
bunal de Contas para que seja autorizado o registo da despes~ questao. 

~~ ....... t.-,~"v--<t:>--~ I tf--0~---,' ::><..--""~"'- ~_---f 

SALA D~ESS~ em • 
de dezembro de 1948 • 

, I" 
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PROJErO DE LEI 
I 

! 
(EMENTA: Autoriza o registo da despe-

\ 

., 
sa de Cr~p 12. 475,40, correspondente a 

I ' , 
/ 

percentagens a s erem pagas a fiscais 

I • do imposto de consumo. 

o OONGRESSO NACIONAL DECREl'A: 

ART. lº- O Tribunal de Oontas registrará a despesa relativa ao paga-

mento da import~ncia de Cr~~ 12.475,40 a cada um dos agentes fiscais do im-

posto de consumo - João Veloso Gordilho, Alberto Bartolomeu de Souza e 

Acácio de Almeida, cor respondente a percentagem a que t2m direito em vir­

tude do auto n. 2.877, de 30 de Novembro de 1939 que lavraram contra o 

Instituto Behring de Terapeutica Experimental Limitada, a base de 10% 

bre o im20sto recolhido • 

ART! 22- Revogam-se as disposições em contrário • 

SALA DAS SESSOES, EM 
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